
PROTOCOLO Nº : 275395/2019
PROCESSO Nº : 26.407-5/2017 – REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E CIDADANIA
INTERESSADA : SHOPPING DO CIDADÃO SERVIÇOS E INFORMÁTICA S. A . 
PROCURADORES : JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES - OAB/DF 6.546

MURILO Q. M. JACOBY FERNANDES - OAB/DF 41.796 
MARIANA R. DE MELO PEREIRA - OAB/DF 52.393
ÁLVARO LUIZ M. COSTA JÚNIOR - OAB 52.393

ASSUNTO : QUESTÃO DE ORDEM

DESPACHO

Considerando  que  este  requerimento  trata  de  QUESTÃO  DE  ORDEM  que  é 

prejudicial  de mérito,  e,  por essa razão, precisa ser decidida anteriormente à continuidade do 

julgamento dos autos do Processo nº 26.407-5/2017; 

Considerando que o mencionado processo,  incluída a questão de ordem, estão 

inseridos na pauta de julgamentos da próxima sessão do Tribunal Pleno (15/10/2019); 

E, por fim, considerando que um dos itens questionados se refere à atuação deste 

Presidente  na  condução  do  julgamento  do  processo  para  o  qual  se  declarou  impedido  de 

participar da deliberação;   

Encaminho  este  requerimento  ao  Gabinete  do  Relator  para  que  o  submeta  à 

apreciação plenária.

 Tribunal de Contas, 11 de Outubro de 2019.

(assinatura digital)1

Conselheiro  DOMINGOS NETO
                                            Presidente

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.                                                                 
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